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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Proposta de emenda à Lei Orgânica, em situação assim descrita:
Ementa: Altera os arts. 21, 26, 28, 54 e 73 da Lei Orgânica Municipal de Três Passos. 

Quanto ao aspecto formal, a competência para a elaboração da proposição foi devidamente atendida, vez que compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o art. 4º, I da Lei Orgânica do Município de Três Passos. 
A inciativa para a elaboração do Projeto de Lei (PL) igualmente foi corretamente observada de acordo com o que determina o art. 67 do mesmo diploma legal: 
Art. 67. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:
III – do Prefeito. 
Importante observar que a presente proposta deverá ser discutida e votada em dois turnos com interstício mínimo de 10 dias e somente será considerada aprovada quando obtiver em ambos os turnos voto favorável de no mínimo 2/3 dos vereadores, conforme dispõe p art. 68 da LOM (Lei Orgânica Municipal). 
Através da tabela em anexa a presente Orientação Técnica é possível comparar facilmente as alterações entre a atual redação da LOM e as alterações propostas pela Emenda à Lei Orgânica nº 02 de 2022. 
Em suma, as modificações propostas têm como finalidade adequar os critérios de aposentadorias de acordo com as novas definições da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
O art. 40, III, da CF, com redação dada pela EC 103/19 determina que a idade mínima para aposentadoria no âmbito dos municípios deverá ser estabelecida mediante emenda à Lei Orgânica, contudo, os demais requisitos e regras de aposentadoria, bem como regras de transição deverão estar estabelecidos em lei complementar do Ente. 
Logo, a proposta em análise atende ao dispositivo constitucional citado.

Já os cálculos dos benefícios, se admite que seja por lei ordinária, nos termos do § 3º do art. 40 da Constituição Federal.  
O Sindicato dos Municipários de Três Passos, mediante ofício, sugeriu que fosse acrescentado no art. 28 da LOM o § 9º com a seguinte redação: 
§9º – Aposentados e pensionistas contribuirão ao regime próprio de previdência social somente sobre o valor que ultrapassar o teto de regime geral de previdência social. 
Tecnicamente, a redação acima não é matéria de Lei Orgânica e já está devidamente disciplinada nos arts.10 e 12 do Projeto de Lei nº 143/22 que dispõe sobre o Plano de Financiamento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos. Além disso, a referida sugestão não está de acordo com o que dispõe o art. 40 da CF. 
O Sindicato também solicitou que alteração do art. 2º da proposta, modificando o termo “dos seus dependentes” por “ aos seus dependentes”. 
No entanto, entende-se que o termo mais adequado para a clareza do dispositivo é “dos seus dependentes”, pois se refere à pensão por morte, e não ao termo servidores. 
Diante do exposto, considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, e no mérito a proposta atende  a simetria constitucional, não há óbice jurídico para a regular tramitação da mesma. 
Três Passos, 24 de novembro de 2022.
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